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Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 002/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA
CONLIC – ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
002/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 002/2017 da INEXIGIBILIDADE n° 002/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 008
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 003/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA
CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
003/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 003/2017 da INEXIGIBILIDADE n° 003/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 009
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 022/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA
NILTON FAGUNDES JUNIOR - ME, NA FORMA 
ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
022/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 05.05
Projeto / Atividade: 2.009
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 022/2017 da Carta Convite n° 001/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 010
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 023/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA
ALEXSANDRO PAULO DE ARAUJO - ME, NA 
FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
023/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 023/2017 da Carta Convite n° 002/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 011
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 062/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
062/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 06.06 / 08.10
Projeto / Atividade: 2.014 / 2.027
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 01 / 19 / 02

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 062/2017 do Pregão Presencial n° 020/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 012
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 102/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA, NA FORMA 
ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
102/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04 / 06.06
Projeto / Atividade: 2.006 / 2.012
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 0102/2017 da Dispensa n° 069/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 013
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 112/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
AIR DOC PUBLICACOES E SERVIÇOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
112/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 112/2017 da Carta Convite n° 010/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 014
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 115/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
OZAIAS AZEVEDO SOUSA DA SILVA, NA 
FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº 
115/2017, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Apostilamento do Contrato nº 115/2017 da Dispensa n° 082/2017

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 015
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - COPEL
UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº ECT N° 9912411105 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, E DO OUTRO 
LADO, A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto apostilar a cláusula quarta do contrato nº ECT 
9912411105, consubstanciado no § 8º do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, incluindo ao contrato acima mencionado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão / Unidade: 04.04
Projeto / Atividade: 2.006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 00

CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos.

Quixabeira, Bahia, 02 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Quixabeira       CONTRATANTE

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 016
quixabeira.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6DDEBEFF59A39AD5EFFE5366A5D8B0C1
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